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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 021/2019        
Itajá/RN, 01 de fevereiro de 2019. 

 
Retificar a Portaria nº 010/2019, de 08 de janeiro de 2019. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
 
 RESOLVE 
 
Retificar a Portaria nº 010/2019, de 08 de fevereiro de 2019, conforme abaixo:  
Onde se lê: 
  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio do Contrato nº 101/2018, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 
010811/2018, através da Ata de Registro de Preço nº 010401/2019 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
Leia-se: 
Art. 1º Designar a servidora Maria Shirlei da Cunha, nomeada por meio da Portaria nº 297/2017, para 
exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 010811/2018, através da Ata de 
Registro de Preço nº 010401/2019 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro 
de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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